
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2005 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 7085

Curso Superior: 1169

Escola Superior de Saúde de Viseu

Enfermagem

Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 142 3623 60
2ª 63 110 2
3ª 93 415 7
4ª 134 822 13
5ª 104 817 13
6ª 79 313 5

Total 615 60

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 1 00 01
Açores 1 2 00 04
Madeira 1 4 11 28 135.8
Emigrantes 1 00 012
Militares 2 00 013
Pref. Regional 1 109 3018 5014 149.2
Geral 615 29100 4817 155.8

Total 734 60

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 558 5891 97R810

Ens. secundário recorrente (todos 49 28 3U220

Agrupamento 4 / geral 1 00 0R840

Química 1 00 0R167

Equivalências 1 00 0Q950

Emigrantes 1 00 0Q900

Técnico de laboratório 1 00 0P755

Técnico de serviços jurídicos 1 00 0P663

4.º curso 1 00 0E004

1.º curso 1 00 0E001

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Viseu 159 4026 67
Braga 58 29 3
Entre Douro e Vou 58 19 2
Aveiro 55 29 3
Tâmega 41 47 7
Porto 38 06 0
Guarda 38 76 12
Douro-Sul 36 36 5
Coimbra 28 05 0
Vila Real 27 04 0
Viana do Castelo 16 03 0
Leiria 13 02 0
Bragança 10 02 0
Castelo Branco 10 02 0
Lisboa 8 01 0
Santarém 7 01 0
R. A. Madeira 5 11 2
Setúbal 4 01 0
R. A. Açores 2 00 0
Oeste 2 00 0

Total 615 60

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 159.5
Prova de ingresso 154.5
Média do 12º ano 162.8
Média do 10º/11º ano 162.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 106 1217 20
Femin. 509 4883 80

Total 615 60

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 1
Prova ingresso (s/mínima) 3
Pré-requisito (não fez) 1
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